
ANEXO 1

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

COMISSÃO/  COMITÊ/GRUPO  DE  TRABALHO:  Comissão  Permanente  de
Correição Ordinária Anual nos Cartórios Extrajudiciais da Capital.

COORDENAÇÃO: Aldemir da Silva Menezes Medeiros

SEMESTRE/ ANO DE AVALIAÇÃO: 2º Semestre de 2023

ITEM 1 - FORÇA DE TRABALHO DA UNIDADE

Neste  campo  devem  ser  inseridos  os  nomes  de  todos  os  membros  que  estão
vinculados à comissão/ grupo de trabalho.

MEMBRO CARGO

Aldemir da Silva Menezes Coordenador

Paulo Marcel Lopes Farias Membro

Rodrigo Colares da Costa Membro

Ana Clara da Silva Souza Membro

Maria Antonieta Vilaça dos Santos Membro

Henrique Ferreira Alves Filho Membro

Maria Auxiliadora de Oliveira Braga Membro

Geraldo Armindo Carvalho Sobral Membro

Carolina de Oliveira Marreiro Membro

Nathalia de Castro Sampaio Bessa Membro

I  TEM 2 - QUANTO À GESTÃO DO TRABALHO REMOTO NESTE PERÍODO:  

2.1. Quais os recursos tecnológicos estão sendo utilizados para se comunicar com a
equipe? Obs: Poderá ser marcada mais de uma opção.

(   ) Ligação de voz (telefone convencional);

(X) Whatsapp/Telegram/E-mail;



(X) Reuniões por meio de ferramentas de videoconferência;

(X) Reuniões presenciais;

( ) Apenas pelas ferramentas disponíveis nos sistemas processuais (SAJ, Solar BPM/
antigo CPA, Projudi, sistema interno);

( ) Outros. Informar:

2.2. Em relação às metas previstas durante o período avaliado:

(X) Todas as estabelecidas foram cumpridas no período.

(  ) As seguintes não foram cumpridas*: 

Obs: Descrever apenas as que NÃO foram cumpridas.

ITEM 3 - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:

Passamos a informar as atividades realizadas pela comissão permanente de correição
nas serventias extrajudiciais da capital, foram finalizadas 29 (vinte e nove) correições
referentes ao exercício 2023, ano-calendário 2022, que contemplam quase todos os
cartórios extrajudiciais da comarca de Manaus. 

ITEM 4 - CONCLUSÃO:

Tendo em vista que apenas a serventia do 9º Ofício de Registro Civil de Pessoas
Naturais  da  capital  não encaminhou os  documentos  solicitados pela comissão  de
correição,  razão  pela  qual  não  foi  atendida  a  meta  da  atividade  correicional  nas
serventias extrajudiciais da capital.

ITEM 5 - OBSERVAÇÕES E SUGESTÕES:

Mensalmente ocorre o envio da produtividade da comissão à SEGEP/FOPAG por
meio do SEI nº 2021/00021822-01.


